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JUSTIFICATIVA DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020

ÔRGÃO GERENCIADORI PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ - SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA,
TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E INCLUSÃO SOCIAL

A presente cqntratação ju~stifica pela necessidade da AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS PERECIVEISN E NAO PERECIVEIS, PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS,
DESTINADO A MAN[.JTENÇAO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS D0 MUNICIPIO DE MILHA - CE, visando publicar aviso de licitaçöes bem como outras
matérias de interesse da administração.

Na licitação na modalidade pregão presencial n° 2020.02.18.12.RP.ADM, cujo objeto
é REGQSTRO DE __PREÇOS ?ARA AQUISIÇÖES FUTURAS DE GÊNEROS ALIMENTÎCIOS
PERECIVEI$_ E NAO PERECIVEIS, PRODUTOS HORTIFRUIIGRANJEIROS, DESTINADO A
MANUTENÇAO DAS SECRETARIAS DIVERSAS DO MUNICIPIO DE MILHÃ - CE, com data
de abertura no dia 09 de março de 2020, em seu termo de referência, fol adlcionado os
quantitativos desta Secretaria, acontece que houve erro na digitação das fórmulas de soma dos
quantitativos por Secretaria.

Ficando esta Secretaria fora do resultado total de quantitativos Ilcltados, tal
erro ocaslonou que não pôde ser feito a contratação, pois acarretaria acréscimo no
valor total registrado em ata, neste caso esta Secretaria se obrigou a proceder uma
formallzação destes quantitativos não somados, através deste processo carona.

Registre-se, que foi promovido pesquisas de preços cujo dados estão acostado ao
presente processo, na qual foi comprovada a vaptajosidade da aquisição, através de adesão a
ata de registro de Preços n° 002/2020 DO MUNICIPIO DE MILHA.

Sendo assim, a Administração decidiu adquirir os produtos através de adesão,
considerando que incorrer no processo licitatório acarretaria custos à Adminlstração, portanto,
em sendo uma faculdade da própria Administração, fica justificada adesão, sobretudo, pelo
princípio da economicidade.

Declaro para os efeitos do inciso II do art. 16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de
Responsabllidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira coma Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária LDO. Conforme dotaçöes orçamentárias a seguir:

ssnvxços I uN1oAoE oRçAMENTÁ|uA Açîgfãlgãs E"ãëÎ,'g'ÃgE
Funcionamento da Secretaria de I 1401 Secretaria de 04 122 0020 2.077 3.3.90.30.00
Desenvolvimento Agrário Desenvolvimento Agrário

É parte Integrante do presente os segulntes anexos:

ANEXO I - EDITAL E ANEXOS DO PREGÃO 2020.02.18.12.RP.ADM DO MUNICÎPIO DE MILHÃ
Rua Pedro José de Ollvelra 406, Centro - Mllhü - CE - CEP: 63.635-000
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ANEX9 II TERMO DE HOMOLOGAÇAO DO PREGÃO 2020.02.18.12.RP.ADM DO MUNICIPIO DE
MILHA
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ANEXO III ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020 DO MUNICIPIO DE MILHA

ANEXO IV - PUBLICAÇÖES DO PREGÃO 2020.02.18.12.RP.ADM DO MUNICIPIO DE MILHÃ

MILHÃ - ce, 13 de mam de 2020.
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO.
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